
Acessar o SAPIEM e Clicar no Botão ENTRAR

Nesta etapa é apresentada a tela de boas vindas com as funcionalidades e atualizações do SAPIEM. 
Clicar em AVANÇAR.



Selecionar a opção inativações e clicar em AVANÇAR.



Selecionar a opção Nova Inativação e clicar em AVANÇAR



Digitar o CPF e data de Nascimento do servidor que pretende aposentar, Clicar em Verificar CPF 
e AVANÇAR



Preencher os dados de identificação do servidor, após clicar no botão “Atualizar com a Receita 
Federal” caso haja divergência o servidor deve comparecer na Receita Federal para atualizar dados 
pessoais, nome, filiação e estado civil.

Preencher os dados funcionais do servidor, bem como a Espécie de aposentadoria e modalidade.

Todas as Fichas devem ser preenchidas e após selecionar a opção verificação de erros e clicar em 
Avançar.
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FICHA 1 - Selecionar o órgão concessor da aposentadoria: Prefeitura de Pelotas, SANEP, Camara 
de Vereadores ou PREVPEL

FICHA 02 – Composição da Última Remuneração Deve ser lançada a remuneração fixa do 
servidor,  bem como, gratificações e funções incorporadas e Parte Variável.

FICHA 03  –  ASSENTAMENTO –  Deve  ser  inserida  as  ocorrências  funcionais  do  servidor:
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Nomeação,  Posse,  Exercício,  Licença  Para  Acompanhar  Familiar  Enfermo,  Designação  de
Gratificações ou Funções Gratificadas, Incorporação de Vantagens, Licença de Interesse Particular,
Faltas Não Justificadas, Licença para Tratamento de Saúde, Faltas Não Justificadas, Horas Extras,
Repouso Remunerado, Adicional Noturno. Todo Histórico funcional do servidor que impactará no
tempo de serviço prestado e remuneração

FICHA 04 – Quadro de Inativação – Deve preencher a data do requerimento de aposentadoria e o
fundamento legal deve ser o mesmo que consta o requerimento de aposentadoria SAPIEM.

FICHA 05 – Averbações: Caso o servidor tenha averbado tempo do Regime Geral de Previdência
ou Regime Próprio  de Previdência deve  ser  lançado todos os  períodos  que serão utilizados  na
aposentadoria.
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FICHA 06  –  VENCIMENTO  MÉDIO –  Esse  campo  estará  disponível  quando  se  tratar  de
aposentadoria que por média de contribuições. Nesse caso, deverão ser preenchidos os campos de
julho de 1994 até a última remuneração do servidor. Caso o servidor tenha averbado algum tempo
do Regime Geral de Previdência deverá constar na CTC a relação de salário de contribuição. Caso
não possua essas informações na CTC será lançado o salário-mínimo da época. O Sistema calculará
o vencimento médio com base nas contribuições lançadas e apresentará o valor final.

FICHA 07 – Comentários: O usuário deve colocar informações complementares para esclarecer
qualquer situação funcional do servidor para melhor compreensão do técnico do TCE  - RS



FICHA 08 – Ato de Inativação: Devera indicar o tipo de ato: Decreto, Portaria e entre outros.
numeração e indicar o ano. Preencher as informações financeiras, isto é o valor dos proventos.
Indicar  as  Vantagens.  Indicar  o  órgão  custeador.  No  campo  informações  complementares  é
destinado a informações tais como determinações judiciais, acúmulos e entre outros. Após, clicar na
opção, Verificação de Erros e Avisos:
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